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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Gratuidade para os responsáveis pelos alunos matriculados na etapa da educação infantil do Colégio Universitário Geraldo Reis - COLUNI/UFF concedida” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0011 | Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 011 | Mobilidade Urbana do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0011 | Mobilidade Urbana

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Gratuidade para os responsáveis pelos alunos matriculados na etapa da educação infantil do Colégio Universitário Geraldo Reis - COLUNI/UFF concedida

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Conceder gratuidade no transporte público municipal de passageiros aos responsáveis pelos 58 alunos matriculados na etapa da educação infantil do Colégio Universitário Geraldo Reis - COLUNI/UFF, de modo a garantir equiparação com o que é garantido na Rede Municipal de Educação (4 gratuidades/dia)

	UNIDADE DE MEDIDA:
	1
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS, NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	11.716
	
	R$ 250.000
	11.716
	
	R$ 250.000
	11.716
	
	R$ 250.000
	11.716
	
	R$ 250.000
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 | Mobilidade Urbana
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 | Mobilidade Urbana
	R$ 1.000.000


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem como objetivo ampliar o acesso à gratuidade no transporte público municipal para os responsáveis pelos alunos da educação infantil do Colégio Universitário Geraldo Reis (COLUNI), da Universidade Federal Fluminense (UFF). O COLUNI é uma instituição pública vinculada à UFF que atende atualmente 58 crianças de 0 a 5 anos na etapa da educação infantil, com ensino de excelência e compromisso com a formação de qualidade. 
Considerando que o custo do transporte pode representar uma barreira significativa para famílias de baixa renda, especialmente em um contexto de inflação elevada e desafios econômicos enfrentados por muitos cidadãos de Niterói, esta emenda busca garantir equidade ao incluir também os responsáveis dos alunos da rede federal em situação semelhante à rede municipal. 
Utilizando os parâmetros já estabelecidos para a concessão de gratuidade aos responsáveis dos alunos da rede municipal (4 gratuidades diárias/20 semanais), estima-se que o custo anual do benefício para as 58 crianças matriculadas no COLUNI seria de apenas R$ 241.349,60 para os 202 dias letivos de 2025. Esse valor representa um investimento social que poderá gerar impactos positivos para as famílias e para a frequência das crianças, além de promover maior integração entre as redes de ensino municipal e federal. 
Dessa forma, a extensão do benefício reforça a política pública de inclusão social e de apoio ao desenvolvimento educacional e familiar, beneficiando tanto a rede municipal quanto a federal, respeitando o princípio de isonomia e de apoio à educação infantil.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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